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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000, para garantir às gestantes o direito às vagas preferenciais 

reservadas às pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 2º O artigos 2º e 7º da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro 

de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º  .............................................................. 

III – Pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida: a que temporária ou permanentemente tem limitada 

sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo, 
incluindo-se, nesta categoria, as gestantes a partir da vigésima 
semana de gravidez; 

..........................................................................” (NR) 

“Art. 7º  Em todas as áreas de estacionamento de 

veículos, localizadas em vias ou em espaços públicos, deverão 
ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 

pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 

transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade 
de locomoção, inclusive gestantes a partir da vigésima semana 

de gravidez.” (NR) 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O período de gravidez é uma época de grandes 

transformações para as mulheres. A partir da vigésima semana de gestação elas 

passam a ter a mobilidade reduzida, o que implica em uma série de dificuldades em 

sua locomoção.  

A barriga pesa, os pés incham, a coluna vertebral fica em 

alguns casos comprometida, apenas para falar de alguns dos desconfortos que 

compromete seu desempenho motor. É, sem sombra de dúvidas, uma situação de 

diminuição da mobilidade, mesmo que temporária. 

É dever da sociedade cuidar da saúde e do bem-estar das 

mulheres grávidas, para que a gestação transcorra com tranqüilidade e as crianças 

possam nascer saudáveis.  
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Nesse sentido, visando proporcionar segurança e conforto às 

gestantes, e considerando a sua situação temporária de diminuição da desenvoltura 

para locomoção, estamos propondo estender a elas a garantia de vagas de 

estacionamento preferenciais previstas na Lei nº 10.098, de 2000. 

Diante do exposto, por se tratar de uma proposição justa, 

esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas Parlamentares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 07 de outubro de 2008. 

Deputado LEONARDO VILELA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000  
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 

dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 

ou com mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 

liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 

espaços de uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 

públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes; 
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d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 

sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 

temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 

de utilizá-lo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição 

de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 

que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 

forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 

públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 

possibilite o acesso e o uso de meio físico. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO  

 

Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos 

demais espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los 

acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou 

em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 

pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 

deficiência com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 

número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente 

sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas 

técnicas vigentes. 

 

CAPÍTULO III  

 DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO  

 

Art. 8º Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros 

elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso 

para pedestres deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de 

modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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